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REPÚBLICA FRANCESA
______
Ministério do Ambiente,
da Energia e do Mar,
responsável pelas relações internacionais sobre o clima
Portaria de 

adotada em aplicação do artigo R. 522-16 do Código do Ambiente e relativa às condições de utilização de determinadas categorias de produtos biocidas
NOR:
Entidades visadas: responsáveis pela colocação no mercado e utilizadores de produtos biocidas.
Objeto: enquadramento e especificação das condições de utilização de determinadas categorias de produtos biocidas, com vista a prevenir os potenciais riscos que estes produtos colocam à saúde humana e ao ambiente.
Entrada em vigor: a presente portaria entra em vigor no dia 1 de julho de 2016.
Descrição: a presente portaria define determinadas condições de utilização dos produtos biocidas, nomeadamente no que diz respeito à necessidade de usar equipamentos de proteção individual, bem como modos de acondicionamento ou ainda restrições à utilização relacionadas com a prevenção de qualquer envenenamento de espécies não-alvo.
Referências: a presente portaria pode ser consultada no sítio Web Légifrance (http://www.legifrance.gouv.fr). 
A ministra do Ambiente, da Energia e do Mar, responsável pelas relações internacionais sobre o clima, a ministra dos Assuntos Sociais e da Saúde e a ministra do Trabalho, do Emprego, da Formação Profissional e do Diálogo Social,
Tendo em conta o Regulamento (CE) n.º 1272/2008 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de dezembro de 2008, relativo à classificação, rotulagem e embalagem de substâncias e misturas, que altera e revoga as Diretivas 67/548/CEE e 1999/45/CE, e altera o Regulamento (CE) n.º 1907/2006,
Tendo em conta o Regulamento (UE) n.º 528/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de maio de 2012, relativo à disponibilização no mercado e à utilização de produtos biocidas,
Tendo em conta a Diretiva (UE) 2015/1535 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de setembro de 2015, relativa a um procedimento de informação no domínio das regulamentações técnicas e das regras relativas aos serviços da sociedade da informação,
Tendo em conta o Código do Ambiente, nomeadamente os artigos L. 522-4 e R. 522-16,
Tendo em conta a Portaria alterada, de 9 de outubro de 2013, relativa às condições de exercício da atividade de utilizador profissional e de distribuidor de determinados produtos biocidas,
Tendo em conta o parecer da Comissão dos Produtos Químicos e Biocidas com data de XX,
Tendo em conta os dados do processo, que indicam ter sido efetuada uma consulta pública sobre o projeto de portaria;
Decretam:
Título I – Definições
Artigo 1.o
Para os efeitos da presente portaria, aplicam-se as seguintes definições:
- «Caixa de isco protegida»: caixa destinada a alojar um isco e equipada com um dispositivo de fecho que impede a sua abertura por parte de crianças, concebida de modo a tornar o isco inacessível aos organismos não-alvo;
- «Estação de isco»: um dispositivo que garante o mesmo nível de proteção relativamente às pessoas e ao ambiente que uma caixa de isco, fixada de uma forma que evita o contacto direto do isco com o ambiente. Este dispositivo está concebido para manter os iscos inacessíveis ao público em geral e aos animais não-alvo e para os proteger de intempéries;
- «Posto de isco»: sistema de luta contra roedores, constituído por uma ou mais caixas de isco e estações de isco;
- «Tipo de produto»: tipo de produto biocida na aceção do anexo V do referido Regulamento (UE) n.º 528/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho de 22 de maio de 2012;
- «Produto de proteção da madeira»: produto biocida do tipo 8 na aceção do anexo V do referido Regulamento (UE) n.º 528/2012 (produtos de proteção da madeira);
- «Produto rodenticida»: produto biocida do tipo 14 na aceção do anexo V do referido Regulamento (UE) n.º 528/2012 (rodenticidas).
Título II – Disposições aplicáveis aos produtos de proteção da madeira
Artigo 2.º (produtos de proteção da madeira autorizados para uso pelo público)
A disponibilização no mercado de um produto de proteção da madeira para uso por parte do público não é autorizada quando as conclusões da avaliação de riscos do produto, realizada ao abrigo do artigo 30.º do Regulamento (UE) n.º 528/2012 supracitado, tornam a utilização de luvas obrigatória para pelo menos um uso ou um tipo de acondicionamento, nem quando o produto é classificado como sensibilizante cutâneo de categoria 1, em conformidade com o Regulamento (CE) n.º 1272/2008 supracitado, e contém pelo menos uma substância ativa classificada como sensibilizante cutânea de categoria 1A, em conformidade com o referido regulamento.
Artigo 3.º (produtos de proteção da madeira autorizados para uso profissional)
O uso de equipamentos de proteção individual adequados é obrigatório para utilizar um produto de proteção da madeira autorizado para os utilizadores profissionais.
Artigo 4.º (produtos de proteção da madeira utilizados por imersão)
A utilização de um produto de proteção da madeira que contenha a substância ativa BCIP (butilcarbamato de iodopropinilo – CAS: 55406-53-6) num processo de imersão apenas é autorizada para os processos totalmente automatizados. 
Título III – Disposições aplicáveis aos produtos rodenticidas
Artigo 5.º (disposições gerais aplicáveis aos produtos rodenticidas)
Os produtos rodenticidas não são utilizados em tocas, exceto nos casos em que este uso consta do processo de pedido de autorização de colocação no mercado do produto e em que a avaliação de riscos do produto, realizada ao abrigo do artigo 30.º do Regulamento (UE) n.º 528/2012 supracitado, considera que não existem riscos inaceitáveis em relação a este uso. 
Artigo 6.º (produtos rodenticidas autorizados para uso pelo público)
I. - A disponibilização no mercado de um produto rodenticida destinado a ser utilizado por pessoas que não sejam titulares do certificado individual previsto pela Portaria alterada de 9 de outubro de 2013 supracitada não é autorizada quando as conclusões da avaliação de riscos do produto, realizada ao abrigo do artigo 30.º do Regulamento (UE) n.º 528/2012 supracitado, tornam a utilização de luvas obrigatória para pelo menos um uso ou um tipo de acondicionamento.
II. - Os produtos rodenticidas mencionados no ponto I do presente artigo são utilizados em caixas de isco protegidas.
III. - A venda a granel dos produtos referidos no ponto II não é autorizada. Além disso, relativamente aos produtos que contenham substâncias ativas da família das antivitaminas K, a quantidade de produto acondicionada numa embalagem não excede uma massa de 500 gramas para os produtos destinados à luta contra ratos e de 1,5 quilogramas para os produtos destinados à luta contra ratazanas.
Artigo 7.º (produtos rodenticidas autorizados para uso profissional)
I. - Os postos de isco nos quais são utilizados os produtos rodenticidas [apresentados sob a forma de isco] e destinados a ser utilizados por pessoas que sejam titulares do certificado de competências previsto pela Portaria alterada de 9 de outubro de 2013 supracitada são concebidos de modo a impedir o acesso de crianças e animais não-alvo aos iscos por contacto direto. 
Relativamente à utilização destes produtos, o uso de luvas adequadas é obrigatório para todos os usos e acondicionamentos abrangidos pela autorização de disponibilização no mercado, desde que a avaliação de riscos do produto, realizada ao abrigo do artigo 30.º do Regulamento (UE) n.º 528/2012 supracitado, tenha concluído que a utilização de luvas é obrigatória para pelo menos um uso ou um tipo de acondicionamento.
II. - Relativamente aos produtos deste tipo que contenham substâncias ativas da família das antivitaminas K, a quantidade de produto acondicionada numa embalagem individual não pode ser inferior a uma massa de 5 quilogramas.
Título IV – Disposições finais
Artigo 8.º
As disposições da presente portaria entram em vigor em 1 de janeiro de 2017.
Artigo 9.º
O diretor-geral da Prevenção dos Riscos, o diretor-geral da Saúde e o diretor-geral do Trabalho são responsáveis, no âmbito das respetivas competências, pela execução da presente portaria, que será publicada no Diário Oficial da República Francesa.
Feito em Paris, em 
A ministra do Ambiente, da Energia e do Mar, responsável pelas relações internacionais sobre o clima,
Pela ministra e por delegação, 
O diretor-geral da Prevenção dos Riscos,
Marc MORTUREUX
A ministra dos Assuntos Sociais e da Saúde,
Pela ministra e por delegação,
O diretor-geral da Saúde,
Benoît VALLET
A ministra do Trabalho, do Emprego, da Formação Profissional e do Diálogo Social,
Pela ministra e por delegação,
O diretor-geral do Trabalho,
Yves STRUILLOU
